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RETROSPECTO NECESSÁRIO:

AÇÃO

Direito de ação – é o direito que consta da lei, cujo nascimento depende de manifestação de nossa vontade. Tem por finalidade a obtenção da prestação jurisdicional do Estado, que é a tutela resultante da aplicação da lei, e que vai substituir a vontade das partes. É um direito subjetivo (depende da provocação), público (tem como destinatário o Estado), abstrato (o direito existe independente do autor ter ou não razão), autônomo (tem objeto próprio, a tutela jurisdicional) e instrumental (visa levar uma pretensão a julgamento).

Elementos indicadores da ação –

a) As partes – são o autor e o réu (quem pede e em face de quem se pede);

b) Causa de pedir – são os fatos e fundamentos jurídicos da ação

I) remota – (os fatos) – deve descrever os fatos que têm relevância para a causa;

II) próxima – (os fundamentos) – são as conseqüências jurídicas provocadas por aqueles fatos;

c) O pedido – é o objeto da ação, a matéria sobre a qual incidirá a atuação jurisdicional.  Divide-se em:

I) imediato - é o provimento jurisdicional pedido (ex: a condenação, declaração ou constituição de alguma coisa);

II) mediato - é o bem da vida pedido (ex: o valor de uma indenização).  

Conexão – quando o objeto ou a causa de pedir são idênticos;

Continência – quando as partes e a causa de pedir são idênticas e o objeto de um, por ser mais amplo, abrange o das outras.

Condições da ação – a falta de uma das condições acarreta carência de ação, (art. 267, VI), o que é diferente de improcedência da ação:

a) Possibilidade jurídica do pedido: o pedido deve ser possível, isto é, não vedado pelo ordenamento jurídico (ex: antes da Lei do Divórcio, a parte não poderia ajuizar uma ação pedindo o divórcio);
b) Interesse de agir: é formado pelo binômio necessidade (utilidade do provimento) e adequação (ação é a correta);
c) Legitimidade de parte (ad causam): é a condição que gera mais problemas.  A parte será legítima ou não de acordo com o direito que está sendo pleiteado, o titular do direito material é que tem legitimidade ad causam.  Ninguém pode postular em nome próprio direito alheio (art. 6º). Esta é a situação de normalidade, a chamada legitimação ordinária, mas temos exceções, chamadas de legitimação extraordinária.

Legitimação extraordinária - são situações de anormalidade e, por isso, dependem de expressa previsão legal. Neste caso a pessoa postula em juízo um direito que pertence a outrem (está em nome próprio postulando interesses alheios, enquanto a regra é a coincidência entre o titular do direito material e a legitimidade para propor a ação). (ex: a substituição processual exclusiva que ocorre no caso de bem dotal (bens dotais pertencem à mulher, mas é o marido quem os administra e defende em juízo), ou de alienação de coisa litigiosa, e a substituição processual concorrente que ocorre em situações envolvendo condomínios.

Havendo legitimidade ordinária a coisa julgada só vai atingir as partes da ação, diferente ocorre quando há legitimação extraordinária que, por ser uma situação anormal, a coisa julgada vai atingir quem não foi parte no processo. Serão atingidas aquelas pessoas que não foram parte, mas que são titulares do direito material, os chamados substituídos e que podem ingressar no processo como assistentes litisconsorciais (modalidade de intervenção de terceiro)

Classificação quanto à tutela invocada – 

a) de conhecimento: busca uma tutela de conhecimento, uma sentença, que para a doutrina clássica pode ser:

I) condenatória: pressupõe uma condenação, a existência de um direito subjetivo violado, e visa aplicar uma sanção, que quando transitada em julgado será título executivo;

II) declaratória: visa a declaração de um direito ou de uma relação jurídica – art. 4º;

III) constitutiva: visa modificar uma situação jurídica existente.

b) de execução: destina-se a fazer cumprir um direito já reconhecido por sentença judicial ou por algum outro título ao qual a lei atribuir força executiva.

c) cautelar: visa medida urgente e provisória com o fim de assegurar e/ou garantir os efeitos de uma decisão judicial.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO 5º TERMO

1. FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO:

Formação – inicia-se com a distribuição da ação ou, se vara única, com o despacho do juiz.  Feita a citação é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir sem o consentimento do réu (art. 264), assim como não pode ele desistir sem consentimento do réu depois de decorrido o prazo para resposta – art. 267, § 4º.

Proposta a ação, até a citação do réu (ou de todos os réus) é possível alterar livremente o pedido e a causa de pedir. Depois da citação até o saneador é possível alterar, desde que se tenha anuência do réu. Após o saneamento não se admite mais qualquer alteração.

Se o réu é citado e se torna revel, o autor poderá mudar a causa de pedir e o pedido sem o seu consentimento, desde que ele seja citado novamente.

Suspensão – hipóteses (art. 265):

a) morte ou perda da capacidade processual das partes do seu representante legal ou do procurador: a parte terá 20 dias para constituir outro advogado, sob pena de extinção do processo;  

b) convenção das partes: até 6 meses;  

c) quando depender do julgamento de outra causa que tenha relação com o processo pendente: a exemplo da exceção de incompetência, suspeição ou impedimento;

d) por força maior ou outras previsões legais: guerra, férias forenses, etc.

Extinção do processo:
O processo extingue-se sem julgamento do mérito (267) quando:

a) o juiz indeferir  a petição inicial;  

b) ficar parado por mais de um ano, por negligência das partes;  

c) o autor abandonar a causa por mais de 30 dias;  

d) houver ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido;  

e) o juiz acolher alegação de perempção, litispendência ou coisa julgada;  

f) ocorrer a falta de qualquer das condições da ação;  

g) houver compromisso arbitral firmado pelas partes;  

h) o autor desistir da ação; 

i) a ação for considerada intransmissível por disposição legal;  

j)  ocorrer confusão entre o autor e o réu.    

O processo extingue-se com julgamento do mérito (269) quando:

a) o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor;  

b) o réu reconhecer a procedência do pedido;  

c) as partes transigirem;  

d) o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição;  

e) o  autor renunciar o direito sobre o qual se funda a ação.

* Litispendência - se dá quando estiver correndo um processo e instaurar-se um segundo, que lhe é idêntico (mesmas partes, mesmo pedido e mesma causa de pedir), sendo que o segundo deve ser extinto.

* Coisa Julgada – é a imutabilidade da decisão que ocorre depois de esgotados todos os recursos ou de findo o prazo para utilizá-los, e que impede o conhecimento de nova lide. Ela só ocorre quando houver decisão de mérito.

* O juiz pode conhecer de ofício das seguintes matérias:
a) vício na citação ou inexistência dela;

b) incompetência absoluta;

c) inépcia da petição inicial;

d) perempção;

e) litispendência;

f) coisa julgada;

g) conexão;

h) incapacidade da parte, defeito de representação ou falta de autorização;

i) carência de ação;

j) falta de caução ou prestação exigida na lei;

k) convenção de arbitragem.

2. PROCESSO E DO PROCEDIMENTO

Processo – é o meio de que se vale o Estado para exercer sua jurisdição, isto é, para solução das lides;

Procedimento – é a forma de que se veste o processo. Na classificação vulgar os tipos de procedimento são:
a) comum (ordinário e sumário);  

b) executivo;

c) cautelar; e

d) especial (jurisdição voluntária e jurisdição contenciosa).

Pressupostos processuais – são requisitos necessários para a existência e desenvolvimento do processo (relação processual). São objeções, isto é, podem ser conhecidas pelo juiz ainda que não alegados pela parte:

I) pressupostos de existência:

a) petição inicial;

b) jurisdição;

c) citação do réu;

d) capacidade postulatória.

II) pressupostos de validade:

a) petição inicial apta;

b) imparcialidade do juiz e a competência do juízo;

c) capacidade processual e capacidade de ser parte.

Obs.:  No Processo Civil temos três capacidades:

a) capacidade de ser parte: é a possibilidade (aptidão) de figurar no pólo ativo ou  passivo da relação processual (ex: criança de um ano tem capacidade de ser parte). O Processo Civil atribui, ainda, capacidade de ser parte a alguns entes despersonalizados (que não têm capacidade de direito, mas podem ser parte – ex: nascituro, espólio, massa falida, condomínio). 

b) capacidade processual: é a capacidade de ser autor ou réu sem precisar estar representado ou assistido. Há uma certa coincidência com a capacidade de fato do Direito Civil, mas a regra não é absoluta. 

c) capacidade postulatória: é a capacidade dos advogados. Os atos processuais praticados sem advogado são inexistentes, salvo se ratificados por advogado no prazo fixado pelo juiz. A regra comporta exceções no Juizado Especial Cível, na Justiça Especializada do Trabalho e no Habeas Corpus.

Tutela antecipada - Se parte assim o requerer, o Juiz poderá antecipar total ou parcialmente a tutela pleiteada no pedido inicial – art. 273 do CPC, quando preenchidos os requisitos – prova inequívoca; verossimilhança da alegação; fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Deverá haver possibilidade de reversibilidade do provimento antecipado, e a decisão deve ser fundamentada.

Na execução da medida, não pode haver alienação do domínio e, sem caução idônea, não pode haver levantamento de depósito em dinheiro, isto porque, se a sentença modificar o seu conteúdo, as partes devem voltar ao status que ante.

Pode haver modificação ou revogação da tutela concedida e desde que fundamentada, prosseguindo-se o processo, de qualquer maneira, até o final.

Tutela antecipada é diferente de tutela cautelar, pois a última tem por objetivo acautelar um estado presente, para que possa vir a ser exeqüível um resultado futuro, dependendo da presença de fumus boni iuris e periculum in mora, não havendo antecipação da prestação jurisdicional pedida no processo principal.    Na tutela antecipada, a tutela específica pode ser concedida exatamente como antecipação da prestação jurisdicional que só seria alcançada no final do processo, quando prolatada a sentença, se fosse favorável ao autor.

Procedimento sumário:

Hipótese de cabimento (art. 275)

I) em razão do valor (causas que não excedem a 60 vezes o salário mínimo, na data da propositura da ação); e

II) em razão da matéria:

· arrendamento rural e parceria agrícola; 

· cobrança de condômino por quantias devidas ao condomínio; 

· ressarcimento por danos em prédio urbano ou rústico;  

· ressarcimento por danos causados em acidente de veículo de via terrestre; 

· cobrança de seguro; 

· cobrança de honorários de profissionais liberais; 

· nos demais casos previstos em lei (ex. acidentes de trabalho).    

O procedimento sumário não se aplica às ações sujeitas ao procedimento especial, nem às relativas ao estado e à capacidade das pessoas.

Petição inicial – subscrita por advogado, deve conter:

a) os requisitos do art. 282 e 283 + 276;  

b) a indicação das provas; 

c) o rol de testemunhas (no máximo 10, ou 3 para a prova de cada fato);  

d) os documentos pertinentes;  

e) requerimento de perícia, formulando os requisitos e indicando assistente técnico; e 

f) requerimento de depoimento pessoal das partes.

Citação do réu – com designação de audiência de conciliação, desde logo.

Audiência de conciliação – o réu tem o ônus processual conjunto de comparecer à audiência de conciliação (admite preposto) e de contestar a ação, sob pena de dar-se a revelia, com todos os seus efeitos. Se efetivada a conciliação será reduzida a termo e homologada – art. 277, § 1º. Não obtida a conciliação, deverá o réu, na própria audiência, apresentar sua resposta, através de advogado, por escrito ou oralmente, juntando o rol de testemunhas, os documentos que entender pertinentes, e se necessário requerer perícia, apresentando o assistente e os quesitos.

Resposta do réu – consistirá em contestação, exceção de incompetência ou suspeição, impugnação ao valor da causa, conforme o caso.

Réplica – será concedido este direito se o réu, na contestação, levantar preliminares do art. 301, ou opuser algum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do pedido (arts. 326 e 327), facultando-lhe também o direito de produção de provas.

Julgamento conforme o estado do processo – é possível:

a) extinção – art. 329,  

b) julgamento antecipadado da lide – art. 330, ou, ainda, 

c) se for o caso, converter o procedimento sumário em ordinário – art. 277, §§ 4º e 5º.  

Não havendo estas hipóteses, há, ainda dois caminhos:

a) se não houver necessidade de prova oral, aguarda-se a realização da perícia (se houver) ou de outra diligência e é proferida a sentença;  e  

b) havendo necessidade de prova oral, o juiz designará audiência de instrução e julgamento, com o prazo suficiente para que, antes dela, venham para ao autos a perícia, as laudos técnicos e outros elementos necessários (art. 278, § 2º).  Também será marcada a audiência se forem necessários esclarecimentos orais dos peritos.

Audiência de instrução e julgamento – Podem ser ouvidos os peritos, tomados os depoimentos pessoais, das testemunhas, e realizados os debates orais (prazo – 20 minutos, prorrogáveis por mais 10 minutos).  A sentença é dada na audiência ou em 10 dias.

Peculiaridades – 

a) Não cabe declaratória incidental, nem intervenção de terceiros, salvo a assistência e recurso de terceiro prejudicado;

b) É lícito ao réu, na contestação, formular pedido em seu favor, desde que fundado nos mesmos fatos referidos na inicial - art. 278, § 1º;

c) Nas decisões sobre matéria probatória, ou proferidas em audiência, o agravo será sempre retido – art. 280, III.
Procedimento Ordinário:

Fases:

a) postulatória;  

b) saneadora;

c) conciliatória; 

d) instrutória ou probatória;  e  

e) decisória.

Petição inicial – requisitos do art. 282 e 283 (inclusive 39 - (endereço do advogado).

* O pedido é inepto quando:

a) lhe faltar pedido ou causa de pedir;  

b) da narração dos fatos não decorrer logicamente conclusão;  

c) for juridicamente impossível; 

d) contiver pedidos incompatíveis entre si – art. 295.

· O prazo para emendar a inicial é de 10 dias, se houver alguma falha, sob pena de indeferimento.

· Da decisão que indefere a petição inicial cabe apelação e o juiz tem 48h para reformar sua decisão (hipótese de juízo de retratação em apelação).

Valor da causa – trata-se de requisito da petição inicial, que atende a critérios legais (art. 259):

a) ação de cobrança – valor da dívida com todos os acessórios e juros;  

b) havendo cumulação de pedidos, a soma de todos os valores; 

c) pedidos alternativos – o de maior valor;  

d) se houver pedido subsidiário – o valor do pedido principal;  

e) quando discutir contrato – o valor do título;  

f) alimentos – soma de 12 prestações; 

g) possessórias – estimativa oficial do imposto;  

h) ação de divisão, demarcação e de reivindicação – valor do IPTU;

i) despejo – 12 meses de aluguéis ou três salários, no caso de despejo de empregado.   

O valor pode ser impugnado no prazo da contestação, mas em peça separada, que será autuada em apenso, ouvindo-se o autor em 5 dias; não suspende o processo e o Juiz decide em 10 dias; é decisão interlocutória, da qual cabe agravo.

Citação – estando em ordem a petição inicial, o juiz ordenará a citação do réu, sob pena de nulidade.

Vale lembrar que citação é o chamamento do réu a juízo para que tome conhecimento da ação e procure defender-se, e que pode ser feita:  

a) por via postal com AR,  (art. 222) – é a regra (Lei 8710/93);  

b) por mandato, através do oficial de justiça (art. 224 a 226);  

c) por edital (art.231) – hipóteses legais estritas;  

d) com hora certa (art. 227).

Reposta do réu – é a oportunidade de defesa, no prazo de 15 dias (art. 297), que pode ter várias formas: 

a) contestação; 

b) exceção; 

c)  reconvenção.    

*Espécies de defesa:

a) defesa contra o mérito (de fato e de direito)  e  

b) defesa contra o processo:  

1) defesa processual direta (objeção) – inexistência de pressuposto processual ou condição da ação - argüi-se como preliminar da contestação – relacionadas nos arts. 301, 267, IV, IX, X e XI    

2) defesa processual indireta (exceção) – incompetência relativa, suspeição ou impedimento  -  argüi-se em separado por petição. 

* Pode ser feito no prazo de 15 dias:  

a) nomear à autoria;  

b) denunciar a lide;  

c) chamar ao processo;  

d) impugnar o valor da causa.

Contestação – é o instrumento formal normal da defesa do réu, onde devem ser impugnados todos os fatos arrolados pelo autor, sob pena de se presumirem verdadeiros – art. 302, salvo em caso de advogado dativo, curador especial e MP, pois estes podem contestar por negativa geral.   

Pelo princípio da eventualidade ou concentração, ocorrerá a preclusão do direito de invocar em fases posteriores matéria de defesa não manifestada na contestação. Após a contestação somente poderão ser deduzidas alegações de direito superveniente, aquelas que poderiam ser conhecidas de ofício pelo juiz e de ordem pública.

Pelo princípio do contraditório o juiz deve ouvir o autor sobre a resposta no prazo de 10 dias  = réplica (art. 326).

Exceção – é uma defesa pela qual a parte alega incompetência relativa, impedimento e suspeição – art. 304. Suspende o processo:

a) exceção de incompetência relativa – (excipiente e excepto) – em apenso; no prazo de 10 dias para impugnação do excepto e o ato do juiz que decide é decisão interlocutória, cabe agravo.

b) exceção de impedimento e suspeição – o juiz pode reconhecer a sua causa e remete os autos ao substituto legal; caso contrário, dará suas razões em 10 dias e o Tribunal julgará; se acolhida a exceção o juiz é condenado às custas.

Reconvenção – é a ação do réu (reconvinte) contra o autor (reconvindo), proposta no mesmo feito (economia processual) no prazo da resposta e em petição autônoma. O autor-reconvindo será intimado, na pessoa do advogado, para contestar, também em 15 dias, e a ação e a reconvenção serão julgadas simultaneamente. O término, por qualquer motivo, da ação, não implica em extinção da reconvenção. Tem como pressupostos:

a) legitimidade de partes; 

b) conexão;  

c) competência; e 

d) rito ou procedimento.

*Ações que não admitem reconvenção:

a) rito sumário (pedido contraposto); 

b) possessórias (caráter dúplice);  

c) ações renovatórias de locação. 

* Não se admite reconvenção de reconvenção, é ato privativo do réu.  

* Reconvenção sem contestação é possível mas, não impede a revelia da primeira ação.

Revelia – ocorre quando, regularmente citado, o réu deixa de oferecer contestação à ação no prazo legal.  “Revelia” é diferente de “efeitos da revelia”, pois pode haver a primeira sem os segundos. Os efeitos são: 

a) presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor (confissão ficta – art. 319 – relativa);  

b) dispensa de intimação dos atos processuais (art. 322); e 

c) julgamento antecipado da lide, quando for o caso (art. 330, II). 

Não induz efeitos de confissão ficta:

a) pluralidade de réus (litisconsórcio passivo), quando um deles contestar;  

b) litígio que verse sobre  bens indisponíveis;  

c) o aviso sobre os efeitos da revelia não constar do mandado de citação (art. 285);  

d) o réu preso e  o revel citados por edital ou por hora certa – neste caso será nomeado curador especial (art. 9º, II).  

* O revel pode intervir no processo a qualquer tempo mas, não pode renovar fases já superadas.    

* Matéria de lei e de direito, porém, não está sujeita a preclusão, podendo ser argüida em qualquer fase.   

* Apesar da revelia é possível fase probatória, seus efeitos não são absolutos, sob pena de violação do princípio da livre investigação da prova pelo Juiz.

* Se o réu contestar o direito que constitui fundamento do pedido do autor, este poderá, em 10 dias, requerer que o Juiz decida a respeito, declarando tal questão na sentença e em caráter prejudicial (ex. ação de alimentos e o réu questiona a paternidade). É a chamada Ação Declaratória Incidental, que suspende o processo pelo prazo máximo de um ano.

Providências preliminares – após o prazo de resposta, deve o juiz fazer uma avaliação do processo, ordenando certas providências preliminares, se for o caso – art. 323. Ex:

a) conceder direito de réplica;

b) suprir nulidades sanáveis;

c) mandar que as partes indiquem as provas desejadas;

d) intimação do MP, se for o caso; e

e) se houver reconvenção, exceção, declaratória incidental, litisconsórcio necessário – as providências podem ser feitas após o encaminhamento destes incidentes.

Réplica – oportunidade em que o autor falará a respeito das alegações do réu, deduzidas na sua resposta – prazo de 10 dias.

Julgamento conforme o estado do processo – é determinação de rumo, o juiz deve tomar um desses caminhos:

a) extinção do processo (sentença – com julgamento de mérito (art. 269) ou sem julgamento do mérito (art. 267);  

b) julgamento antecipado da lide -  art. 330: 

I) quando a questão de mérito for só de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência; e  

II) ocorrer a revelia;

c) audiência preliminar ou de conciliação (art. 331) – prazo máximo de 30 dias – obtida a conciliação, é a mesma homologada, extinguindo-se o processo.  Não obtida, o juiz fixará os pontos sobre os quais a prova versará, decidira incidentes até então pendentes, deferirá as provas a serem produzidas e designará audiência de instrução e julgamento.   

Fase de Instrução – audiência = é ato processual público, solene, realizado na sede do juízo, em que se colhe prova oral – art. 450. Este ato é norteado pelos seguintes princípios:

a) oralidade; 

b) concentração; 

c) imediatidade; 

d) publicidade; 

e) identidade física do juiz.      

Prova: é o conjunto dos meios empregados para demonstrar legalmente a existência de um ato jurídico.   

Classificação das provas:

I) quanto ao objeto:

a) diretas: referem-se ao próprio fato (ex. testemunhas oculares, documentos); e

b) indiretas: quando evidenciam um outro fato, do qual, por raciocínio lógico, se chega a uma conclusão a respeito dos fatos dos autos, é chamada prova indiciária ou por presunção (ex. testemunhas que descrevem a posição de veículos sinistrados);

II) quanto ao sujeito:

a) pessoais: são as afirmações pessoais e conscientes, destinadas a fazer fé dos fatos afirmados; e

b) reais: as que se manifestam em coisas (ex. objetos apreendidos, ferimentos causados, etc);  

III) quanto a forma:

a) testemunhais: afirmação pessoa oral (ex. depoimento das testemunhas);

b) documentais: afirmação escrita ou gravada (ex. escritura, desenhos, etc); e

c) materiais: consistindo em qualquer materialidade que sirva de prova do fato (ex. exame pericial);

IV)  quanto a preparação:  

a) casuais ou simples: as preparadas no curso da demanda (ex. as testemunhas); e

b) pré-constituídas: preparadas preventivamente, em vista de possível utilização em futura demanda.   

Meios de prova:

1) depoimento pessoal - declaração prestada em juízo pelas partes – arts. 342 a 347;

2) confissão - admissão da verdade de um fato – arts. 348 a 354;

3) exibição de documento ou coisa - arts. 355 e 363;

4) prova documental - documento = é a coisa que, representando um fato, se destina a conservá-lo de maneira permanente, para prová-lo na futuro – arts. 364 a 391;

5) prova testemunhal - testemunhas são pessoas que vêm a juízo depor sobre o fato controvertido – arts. 400 a 419;

6) prova pericial - perito é o técnico especializado na área do conhecimento em que se exige a intervenção, ou o leigo com a experiência necessária - arts. 420 a 439;

7) inspeção judicial - é o meio de prova que na percepção sensorial direta do juiz sobre qualidades ou circunstâncias corpóreas de pessoas ou coisas relacionadas com o litígio - art. 440 a 443.     

Incidente de falsidade – questiona a autenticidade de documentos e cabe a qualquer tempo; deve ser suscitado na contestação ou em 10 dias da intimação da juntada do documento. 

Audiência - ordem da colheita da prova:

a) perito e assistentes técnicos; 

b) depoimento pessoal – autor e réu;  

c) testemunhas do autor, testemunhas do réu e o juízo;  

d) debates – alegações orais - autor, réu e, se o caso, MP tem o prazo de 20 minutos, prorrogáveis por mais 10, a critério do juiz; 30 minutos, se houver litisconsorte ou terceiro.

e) memoriais - alegações por escrito – em caso de questões complexas ou a pedido das partes. 

f) decisão na audiência ou em 10 dias (art. 456).

*A audiência é pública, exceto matérias do art. 155, que correm em segredo de Justiça: por exigência do interesse público, casamento, separação, conversão em divórcio, filiação, alimentos e guarda de menores. Estes autos só podem ser consultados pelas partes e pelo procurador (art. 155).   

*A audiência é una e contínua, podendo ser adiada por acordo das partes (uma só vez) e por falta justificada de alguém.

*A conciliação deve ser tentada nos direitos patrimoniais disponíveis e, nos indisponíveis onde couber transação; se houver acordo, tem que ser homologado.

Como fazer uma petição:

 

PETIÇÃO INICIAL E REQUERIMENTO

É por intermédio do Direito Positivo(a própria lei), que uma pessoa poderá reclamar, de outra, a satisfação de um direito que se julgue possuidora(art. 75 do CC).

O interessado não poderá utilizar a própria violência para alcançar os seus objetivos. O código Penal pune o exercício arbitrário(art. 345 do CP).

O direito de agir deve ser exercido pelo próprio interessado. O art. 2 do CPC diz: nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte a requerer nos casos as formas legais".

"O processo Civil começa por iniciativa da parte..."

Somente procurador legalmente habilitado poderá ingressar em juízo em defesa do interessado(art. 36 CPC).

O direito de agir, geral e abstrato, formaliza-se na invocação da tutela jurisdicional do Estado, por intermédio de ima petição endereçada ao juiz ou tribunal.

Petição é toda declaração de vontade fundamentada pela qual alguém se dirige ao juiz para entregar determinada prestação jurisdicional, devendo, ou não, ser citada a outra parte.

Requerimento é todo ato de pedido que não seja a petição inicial.

Na petição inicial, pode inserir-se um requerimento ou requerimentos, mas o inverso não ocorre.

· Outros nomes da petição inicial: 

Peça vestibular, peça autoral, peça prefacial, peça pré-ambular, peça exordial, peça introdutória, petitório inaugural.

· Partes da petição inicial: 

Autor(requerente, justificante, suplicante, arrolante);

Réu(requerido, suplicado, recorrido, executado, etc.).

· Tratamento: 

Todo na terceira pessoa, o juiz é tratado por vossa excelência quando nos dirigimos a ele e sua excelência quando nos referimos a ele.

· Paragrafação: 

A paragrafação de petições confundem-se com os itens a extensão depende do núcleo e de seu desenvolvimento, não havendo regras fixas. Obs.: Deve-se escrever períodos curtos.

O Código de Processo Civil exige alguns requisitos essenciais para Petição Inicial:

1) Deve ser feita de forma:

Lógica, precisa, concisa, objetiva, sem omissões.

2) Ser escrita de forma legível e em vernáculo(língua portuguesa), CPC exige que a petição inicial e todos os documentos dos autos do processo devem ser feitos em língua portuguesa.

3) Devem conter:

a) Elementos destinados a identificar a ação propostas:

I. Elementos subjetivos da ação - as partes(autor e réu)

II. Elemento objetivo - o pedido

III. Elemento causal - fato e fundamento jurídico

b) Elementos relativos à constituição da relação processual:

I. O juiz a quem é dirigida a petição inicial - cabeçalho

II. A indicação das provas do alegado - requeridas

III. O valor da causa(apreciação econômica)

IV. A citação do Réu

V. A procedência do pedido

c) Anexos: a petição deve vim instruída com documentos destinados a provar-lhes as alegações, instrumentos do mandato judicial(a procuração) e prova do pagamento da taxa judiciária.

MODELO DE PETIÇÃO

1. Cabeçalho

2. Qualificar as partes

3. Apresentar os fatos e os fundamentos jurídicos

4. O pedido com suas especificações

5. O valor da causa

6. Local, data, assinatura do Bel.

 

1)Cabeçalho: (por extenso com as iniciais em letras maiúsculas. Em destaque: juiz, vara, comarca.

Ex. Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da COMARCA DE RECIFE.

2)Partes: 

Autor: é aquele que reclama a prestação jurisdicional(requerente, suplicante, arrolante, etc.);

Réu: é aquele contra quem se reclama a prestação jurisdicional(requerido, suplicado, arrolado, etc.).

Na qualificação das partes: nome, prenome, domicílio, naturalidade, carteira de identidade, CPF, profissão, estado civil.

FATOS E FUNDAMENTOS DO PEDIDO

Por meio de parágrafo o autor descreve ao juiz a questão em litígio, contando os fatos que devem caracterizar a relação jurídica entre as partes e as infrações de que resultaram as pretensões, e invocando o seu direito.

Todo direito subjetivo nasce de um fato. O fato é aquilo que leva o autor a reclamar a prestação jurisdicional.

Fundamento jurídico é a natureza do Direito que o autor reclama em juízo.

Ao postular a prestação jurisdicional, o autor indica o direito subjetivo que pretende exercitar contra o réu e aponta o fato de onde ele provém.

Ao fazer a exposição dos fatos, o autor:

a) Deve dizer apenas o necessário, sem escrever muito, procurando ser claro e objetivo;

b) Não deve alargar-se em argumentos para a seguir desfazê-los;

c) Deve ter cuidado tanto na parte técnica da elaboração quanto na dos fatos;

d) Deve evitar sustentações doutrinárias, salvo quando cabíveis.

O fato e o fundamento jurídico levam a causa de pedir.

O PEDIDO

Com o pedido fazemos a conclusão da petição inicial, consiste naquilo que o autor pretende com a tutela reclamada.

O pedido é sempre a formulação do bem jurídico que o autor pretende obter. Deve ser claro, preciso, certo e determinado.

Finalizando a inicial, deve se requerer:

a) A citação da outra parte;

b) A intervenção no Ministério Público;

c) Depoimento pessoal da outra parte;

d) Ouvida de testemunhas e junta de documentos supervenientes;

e) Procedência do pedido;

f) Condenação da outra parte.

Por último dar-se à causa um valor.

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da _____Vara Cível da Comarca de Recife

 

 

  

 

 

 

 

Fernando Alves de Souza, brasileiro, casado, médico, RG n x, CPF n x, residente e domiciliado nesta cidade, na rua 48, 78, apto. 202, espinheiro, vem respeitosamente à presença de V. Exa. com fundamento na Lei 8245/91, art. 9 , III e art. 62, I e demais dispositivos legais referentes ao assunto, por sua advogada devidamente constituída nos termos do instrumento procuratório(doc.1), com escritório na Av. Conde da Boa Vista, n 734, sala 27, Boa Vista, Recife-PE, local onde receberá intimação, propor ação de despejo por falta de pagamento cumulada com a cobrança de aluguéis atrasados contra Carlos Braga, brasileiro, casado, bancário, RG n x, CPF n x, residente e domiciliado nesta cidade, na rua Major Bajuaba, n 80, Arruda, pelos motivos que passa a expor:

1. O suplicante é proprietário do imóvel em questão(doc.02), localizado na rua Major Bajuaba, n 80, Arruda;

2. Através de contrato o suplicante deu em locação, há cinco anos, o imóvel ao suplicado(doc. 03);

3. Há seis meses o suplicado não vem efetuando os pagamentos das referidas prestações, cujo o valor é de R$ 300,00 mensais.

4. Atualmente a dívida do suplicado com o suplicante está acumulada em R$ 1.800,00, assim discriminados:

Março 1998 ........ R$ 300,00

Abril 1998 .......... R$ 300,00

Maio 1998 .......... R$ 300,00

Junho 1998 ......... R$ 300,00

Julho 1998 .......... R$ 300,00

Agosto 1998 ....... R$ 300,00

Diante do exposto requer a V. Exa. que se digne de mandar citar o suplicado, para responder a todos os termos da presente ação até o final da sentença sob pena de revelia, esperando que ao fim seja os pedidos julgados procedentes, com a conseqüente decretação do despejo e pagamento dos aluguéis vencidos e vincendos no curso da ação, condenando ainda nas custas processuais e honorários advocatícios, na forma da lei.

Protesta com todos os meios de provas em Direito admitidas, especialmente depoimento pessoal do suplicado, sob pena de confissão; documentos, testemunhos, etc.

Dá a presente causa para efeitos fiscais o valor de R$ 3600,00.

Nestes termos.

Pede deferimento.

Recife, 02 de setembro de 1998.
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Petição Inicial

“Todo aquele que, diante da imponência de um edifício, consegue não esquecer o quão perfeito e necessário deve ser o alicerce que o sustenta, sabe que não existirá um processo com bom resultado sem uma petição inicial técnica e corretamente formalizada.”

I – INTRODUÇÃO

Em decorrência do princípio da inércia da jurisdição, nenhum juiz poderá, de ofício, promover a função jurisdicional, assim como não existirá juiz sem que exista autor – “Nemo judex sine actore”- .


Autor é aquele que, sentindo-se lesado, provoca a função jurisdicional do Estado para, através desta, fazer valer os seus direitos. CPC, 2º:“Nenhum juiz prestará tutela jurisdicional senão quando a parte ou o interessado a requerer, nos casos e formas legais.”


O princípio do dispositivo enuncia que as partes “têm plena liberdade de limitar a atuação do juiz aos fatos e aos pedidos que elas entendem necessários para compor a lide.” 


Assim, para o efetivo movimento da função jurisdicional, se faz necessário uma provocação da parte reclamante, resumindo-se num pedido formal, expondo não só os fatos mas, também, os limites de sua pretensão, chamado de petição inicial.

II – CONCEITO

O conceito de petição inicial pode ser enfocado sob vários ângulos, sendo pertinente citar o constante do comentário sobre o artigo 282 do CPC de Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery: 

“A petição inicial é a peça inaugural do processo, pela qual o autor provoca a atividade jurisdicional que é inerte.”
Podemos ainda conceituá-la como sendo:  

 “o pedido pelo qual o autor apresenta os fatos e seus direitos, ali delimitados e fundamentados, requerendo o exercício da jurisdição.”

III - REQUISITOS

Muito embora os diversos termos de conceito se refiram à petição inicial como sendo simplesmente “um pedido”, “uma peça inaugural” ou “um requerimento expositivo”, ela só atingirá sua finalidade se observados os requisitos enumerados no art.282:

Note-se que o “caput” do artigo traz um comando imperativo: “A petição inicial indicará:”, não ensejando aí uma simples faculdade, mas, sim, uma determinação, do que se traduz o entendimento que todos os requisitos aí elencados são imprescindíveis e que a ausência de qualquer um deles pode resultar na inaptidão da peça. Sendo esta a peça base para a movimentação da função jurisdicional, bem como a fonte na qual o juiz buscará as diretrizes para traçar o caminho a ser percorrido, nos ditames da lei, para dizer o direito e aplicá-lo nos limites do pedido, é óbvio que deva encerrar informações mínimas que possibilitem o esboço de um juízo de valor, a ser reconhecido ou não, no transcurso do processo.


Os requisitos são:

I – Juízo competente => “competência é o poder que tem o órgão do Poder Judiciário, de fazer atuar a função jurisdicional em um caso concreto.” São vários o critérios que se tem para classificar a competência, dentre os quais podemos citar a natureza da matéria, que pode ser de direito internacional ou de direito interno; exclusiva ou concorrente; territorial, etc.

É o “cabeçalho” ou “endereçamento” da inicial. Indica-se o juiz não pelo nome, mas pela autoridade.

Via de regra, indicado o juízo incorretamente, o juiz que recebeu a petição deverá providenciar o seu encaminhamento àquele que tiver competência.

II – Nome e qualificação das partes => a individualização da partes em uma petição se faz necessária, dentre outras coisas, para que a sentença possa obrigar pessoas certas. Existem casos em que se tem a impossibilidade de informar a qualificação completa do réu, o que não tornará a petição sem valor, desde que conste o mínimo de informações que possibilitem sua individualização.

III – Fundamentos do pedido => a petição inicial deverá conter precisa descrição do fato, assim como a fundamentação desse fato no direito, devendo o autor indicar o porquê de seu pedido.

IV – O pedido, com suas especificações => o pedido é o bem da vida pretendido pelo autor e resistido pelo réu, ou seja, a lide. É o que o autor pede. A necessidade de sua clara especificação se prende à classificação da ação, independente de como o autor a denomine. Deve ser certo e determinado, como diz o CPC, que enumera suas espécies.

V – Valor da causa => requisito imprescindível para que se possa fixar o valor das custas processuais (taxas judiciárias) e dos honorários advocatícios, mesmo que a ação não tenha conteúdo econômico. Além disso, fixa competência em razão do valor (ex: Justiça Comum ou Juizado Especial), determina o procedimento (ex: sumário ou ordinário). Deve ser atribuído conforme as regras do art. 259.

VI – Provas => ao ingressar em juízo o autor deve indicar e requerer as provas com as quais pretende demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, não sendo suficiente que apenas proteste por provas, mas sim que as “individualize” (ex: prova testemunhal, pericial, etc.)..

Quando o pedido se fundar em direito que está expresso por um documento, este deverá obrigatoriamente acompanhar a inicial.

VII – Citação do réu => sabemos que a relação processual somente se aperfeiçoa quando dela estejam fazendo parte o juiz, o autor e o réu. O réu somente será parte da relação processual a partir do momento em que for regularmente citado. Ocorre que, pelo princípio dispositivo, o autor também não é obrigado a litigar contra quem não queira e, assim, a simples indicação do réu não é manifestação hábil que autorize o entendimento de estar o autor disposto a litigar contra o réu. Por essa razão, além de indicar o réu, é imprescindível que requeira a sua citação.


Além desse requisitos, temos outro determinado pelo art.39, I, do CPC, que estabelece ser necessário a petição inicial trazer expresso o endereço onde o advogado do autor possa receber intimações.


Também, de acordo com o preceituado no art. 283 do CPC, existem documentos que são indispensáveis para a propositura da ação, ou seja, sem os quais o pedido não pode ser apreciado. Esses documentos indispensáveis são, normalmente, os que comprovam o estado e a capacidade das pessoas (certidão do cartório de registro civil); a procuração “ad judicia”; e outros mais, dependendo do tipo da ação, como por exemplo:

a) ação reivindicatória => a escritura devidamente registrada;

b) ação de anulação de casamento, separação ou divórcio => certidão de casamento;

c) ação de alimentos => certidão de nascimento ou outra prova de parentesco;

d) ação desconstitutiva de contrato (anulação, rescisão, etc.) => o instrumento do contrato;

e) ação de execução fundada em título executivo extrajudicial => o título executivo.


Existem, evidentemente, outros documentos que o autor pode juntar à petição inicial, por entender serem importantes para demonstrar a existência dos fatos constitutivos de seu pedido, vez que, consoante ao art.333, I, do CPC, ao autor incumbe o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito. Contudo, diferentemente do art.283, que estabelece a indispensabilidade de determinados documentos, este trata de documentos cuja apresentação é facultativa do autor, não interferindo na eficácia da petição inicial, mas, tão-somente no convencimento do juiz. 

IV – CAUSAS  DE  INDEFERIMENTO

Via de regra, a petição inicial deverá sempre ser deferida pelo juiz; porém hipóteses existem em que o juiz indeferirá a peça, conforme art. 295. 


Indeferimento da petição inicial significa trancar liminarmente a peça, sem dar prosseguimento ao pretendido pelo autor.


O indeferimento da petição inicial é uma figura jurídica que somente ocorre se o juiz assim proceder logo no início do procedimento, antes mesmo de citar o réu, mesmo porque, tendo citado o réu, entende-se que acolheu a petição como sendo peça apta, e, portanto, a deferiu.


Como visto, o art.295 do CPC nos traz as causas que provocam o indeferimento da petição inicial, que, para ser sentenciado, deve sê-lo à luz do art.284 do CPC, sob pena de se incorrer no cerceamento de defesa.

Art.284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts.282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de dez (10) dias.


Segundo os termos do art.284, sem abrir prazo para o autor, o juiz não poderá, liminarmente, indeferir a petição inicial, ainda que esta apresente defeitos e irregularidades, pois há o direito de emendá-la ou completá-la, no prazo de dez dias. Somente então, não havendo o autor se manifestado dentro do prazo concedido, o juiz indeferirá a petição. Caso o juiz a indefira sem conceder ao autor o prazo estabelecido na lei, ocorrerá o que se chama cerceamento de defesa.


Não obstante os termos do art.284, é preciso que se indague sobre a natureza da irregularidade, bem como se possível ser sanada. Tratando-se de irregularidade insanável, o indeferimento da inicial pode ser decretado, sem que o magistrado adote qualquer outra providência, a exemplo de respeito ao aludido dispositivo legal.

V - INÉPCIA

Inépcia significa condição de inaptidão por obscuridade, incoerência ou falta de requisitos. Assim, uma petição poderá se caracterizar inepta por lhe faltar, por exemplo, o pedido ou a causa de pedir:


Art.285. Estando em termos a petição inicial, o juiz a despachará, ordenando a citação do réu, para responder; do mandado constará que, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor.


Conforme já visto, estando a petição completa em seus termos, ou seja, com todos os seus requisitos, ou, ainda, o autor a completando ou emendando, se for o caso, dentro do prazo estabelecido pelo art.284 do CPC, o juiz deferirá a petição e despachará, ordenando a citação do réu. 


Ao despachar determinando a citação do réu, o juiz estará deferindo a petição inicial. Contudo, a inépcia poderá ser argüida pelo réu quando de sua resposta, podendo ou não ocorrer o acolhimento pelo juiz. Acolhendo a preliminar de inépcia, o juiz não estará, como pode parecer, indeferindo a petição inicial, mas, sim, extinguindo o processo sem conhecimento do mérito, por força do art. 267, XI, do CPC.


O parágrafo único do art.295 do CPC enumera as hipóteses pelas quais uma petição é inepta:

Falta de pedido ou causa de pedir => esses dois elementos, pedido e causa de pedir, devem estar presentes na petição inicial apta. O pedido é o próprio objeto da ação, ou seja, é a pretensão, a lide; enquanto que a causa de pedir são os fundamentos de fato do pedido, bem como os fundamentos jurídicos;

Conclusão lógica => entre a narrativa do autor e a conclusão deve existir lógica. Não se pode, por exemplo, narrar um fato que nulificaria o contrato e concluir pedindo o seu cumprimento.

Impossibilidade jurídica do pedido => diz-se que um pedido é juridicamente possível quando não for proibido pelo ordenamento jurídico. Assim, uma petição que verse sobre pedir o adimplemento de dívida de jogo, será indeferida por inépcia, haja vista tratar-se de pedido juridicamente impossível, posto que o jogo é ilegal.

Incompatibilidade de pedidos => é apta a petição que contenha mais de um pedido, desde que sejam compatíveis entre si. Sendo incompatíveis, o autor tem direito a emendar a petição, desistindo daqueles que são incompatíveis, em preferência a um ou mais, desde que compatíveis entre si.

VI - JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO
A “ação” se desenvolve dentro de um procedimento devidamente estabelecido pelo ordenamento jurídico, obedecendo formas, competências e, principalmente uma cronologia, que tem por finalidade a movimentação, sempre avante, das diversas manifestações que assistem aos sujeitos do processo.

Dentro do contexto geral do tema ora tratado (petição inicial), inobstante tratar-se apenas de um primeiro passo rumo ao nascimento da ação, já se pôde perceber esses particulares procedimentais, como se fosse o todo do processo, onde cada ato acontece no seu e somente seu devido momento.

É de se louvar, e aqui a título de adendo, a atenção do legislador quanto a não-estagnação do Direito porquanto existe para a sociedade que, ao cerco dos avanços de qualquer natureza, caminha num sentido evolutivo e carente de adaptações. O adendo à atenção do legislador se prende, por ora e inicialmente, à inteligência do art.463 do CPC, que exara o princípio da inalterabilidade da sentença pelo juiz. Ora, tratando-se da petição inicial, peça que se constitui, apesar dos requisitos a ela inerentes, de um apanhado de alegações e pedidos formulados por uma só das partes e, portanto, passível da eiva da parcialidade, é também, de todo lógico se admitir a ingerência do poder discricionário do juiz, para indeferi-la, sem julgamento do mérito, objetivando com isso a economia processual.

Contudo, o autor pode, inconformado com o indeferimento, apelar da decisão, o que resultaria, como poderíamos dizer, num processo dentro do processo. E foi atento para essa particularidade que o legislador redigiu os termos do art.296 CPC, para que, nas hipóteses de indeferimento liminar da petição, o juiz pudesse, através da retratação, evitar o dispêndio de tempo e custas na movimentação da máquina administrativa:

Art.296. Indeferida a petição inicial, o autor poderá apelar, facultando ao juiz, no prazo de quarenta e oito horas, reformar sua decisão.

Parágrafo único. Não sendo reformada a decisão, os autos serão imediatamente encaminhados ao tribunal competente.

Assim, do que se depreende da norma, a competência para julgar a apelação, que, sabemos, é de tribunal superior, fica diferida (protelada) ao juiz de primeiro grau, para reformar a sua própria sentença, como se fosse o tribunal a apreciar o recurso. 

Trata-se essa norma uma exceção ao art.463, referido alhures.

Tal prerrogativa, denominada “juízo de retratação”, para a qual o juiz tem o prazo de 48 horas contado do termo de conclusão dos autos, se aplica somente nos casos de indeferimento liminar de petição inicial. Nos demais casos é vedado ao juiz o juízo de retratação, devendo então, ser procedido conforme os demais termos da legislação processual.

Não havendo a retratação, socorre-se o autor ao parágrafo único do artigo sub-examine, que assegura o direito de recurso. Desta forma, “caso o juiz não se retrate, mantendo a sentença, os autos serão enviados imediatamente ao tribunal ad quem para o julgamento da apelação. Não é mais necessária a citação do réu para contra-arrazoar o recurso. Na hipótese de provimento do recurso, o processo retornará à origem, retomando seu curso normal, devendo o juiz determinar a citação do réu para que se aperfeiçoe a relação processual trilateral (autor-réu-juiz).”

PEDIDO


O pedido é o objeto da ação, ou seja, é a própria pretensão deduzida em juízo. Pedido é, portanto, o mérito, a lide, o bem da vida. Pelo fato de exprimir aquilo que o autor pretende do Estado frente ao réu, o pedido é o núcleo da petição inicial; é a revelação da pretensão que o autor espera ver acolhida.


Divide-se em pedido imediato, que nada mais é do que a sentença, é o pedido pelo reconhecimento do direito, enfim, pela condenação do réu, pela declaração do direito; e pedido mediato, que por sua vez consiste no bem da vida, isto é, na final pretensão do réu. “É o próprio bem jurídico que o autor procura proteger com a sentença (o valor do crédito cobrado, a entrega da coisa reivindicada, o fato a ser prestado, etc.).”


Isto posto, podemos, dentre outros termos, assim conceituar:

Pedido é a exposição fundamentada da pretensão do autor frente ao réu, cuja dedução se requer em juízo.


Consoante aos termos do art.286 do CPC, em regra, o pedido deve ser certo e determinado; entendendo-se por certo a necessidade do pedido estar expresso, não se admitindo a sua implicitude; e por determinado, a indispensabilidade de lhe ser traçado limites.


Além de certo e determinado, o pedido deve ser concludente, ou seja, deve estar de acordo com o fato e o direito exposto pelo autor.


Certo, determinado e concludente são, pois, requisitos do pedido.

Art.286. O pedido deve ser certo ou determinado. É lícito, porém, formular pedido genérico:

I – nas ações universais, se não puder o autor individuar na petição os bens demandados;

II – quando não for possível determinar, de modo definitivo, as conseqüências do ato ou do fato ilícito;

III – quando a determinação do valor da condenação depender de ato que deva ser praticado pelo réu.


Muito embora o artigo em questão estabeleça pedido certo e determinado, admite, em algumas situações, que este seja genérico, podendo, ainda, ocorrer outras modalidades classificatórias de pedido, conforme adiante se verá.

De uma forma geral os pedidos se classificam em:

Certo e determinado => que deve ser tratado como regra, é o pedido delimitado com precisão, bem como especificado nos exatos termos de seu contexto.

Genérico => é aquele que não se perfaz precisamente especificado e determinado, tampouco podendo ser absolutamente genérico. O pedido genérico é aquele, cuja indeterminação fica restrita à quantidade ou qualidade das coisas, mas que conserva determinado o gênero.

É de se observar que o objeto imediato do pedido nunca pode ser genérico, sendo imprescindível a sua exata determinação (uma condenação, uma constituição, uma declaração, etc.), já o pedido mediato, ou seja, a utilidade prática visada pelo autor, pode ser genérico, desde que presentes as situações previstas nos incisos I a III do art.286 do CPC.

Alternativo => é aquele que versa sobre obrigação alternativa do réu. O pedido alternativo quando, pela natureza da obrigação, o devedor puder cumprir a obrigação de mais de um modo (art.288 do CPC). Nesses casos, mesmo que o autor não faça pedido alternativo, ao julgá-lo procedente, o juiz facultará ao réu o cumprimento da obrigação na forma alternativa, pois que a ele cabe cumprir a obrigação.

Cumulado => há hipóteses em que num só processo existe a cumulação de várias pretensões, o que se permite nos termos do art.292 do CPC. Nesse caso temos o que se chama “pedido cumulado”.

Sucessivo => previsto no art.289 do CPC, o pedido sucessivo se caracteriza quando o autor formula mais de um pedido, a fim de que o juiz conheça do posterior, em não podendo acolher o anterior. 

“Enquanto a alternatividade se refere apenas à prestação que é objeto do pedido mediato, no caso de pedidos sucessivos a substituição pode também se referir ao pedido imediato, ou seja, à própria tutela jurisdicional. Assim, é lícito o autor pedir a rescisão do contrato com perdas e danos, ou se não configurada razão para tanto, a condenação do réu a pagar a prestação vencida.” 

CAUSA DE PEDIR

Causa de pedir são os fundamentos de fato e de direito do pedido. É a razão pela qual se pede.


A causa de pedir se classifica em dois tipos que devem simultaneamente se fazer presentes na petição inicial, como um dos requisitos para a sua aptidão:

Causa de pedir remota => é o direito que embasa o pedido do autor, ou seja, é o título que fundamenta o pedido. É a razão mediata do pedido. Se, por exemplo, o objetivo mediato do autor é receber importância proveniente de dívida de jogo, tem-se aí que sua pretensão carece de causa de pedir remota.

Causa de pedir próxima => é a que se caracteriza pelo inadimplemento do negócio, ou seja, o descumprimento das condições estabelecidas, convencionalmente ou de direito. É a razão imediata do pedido. É a causa que justifica o autor pedir, por exemplo, o reconhecimento de seu direito a condenação do réu, a d
